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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo estabelecer regras para a aposta em 

loteria de concurso de prognóstico com a finalidade de prevenção de lavagem de 

ativos financeiros ou bens patrimoniais obtidos ilicitamente.  

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, entende-se como loteria de 

concurso de prognóstico, qualquer concurso de sorteio realizado por processo 

mecânico e ou eletrônico de números, palavras ou símbolos, com distribuição de 

prêmios aos acertadores. 

Art. 2º A aposta em loteria de concurso de prognóstico será realizada 

mediante a apresentação de documento de identidade do apostador. 

Parágrafo único. De cada aposta constará o número de identidade do 

respectivo apostador. 

Art. 3º O prêmio de loteria de concurso de prognóstico será pago 

exclusivamente ao titular do documento de identidade constante da aposta 

premiada, que é intransferível, mediante a apresentação do documento nele referido 

e a colheita e conferência da respectiva assinatura. 

Art. 4º O número da identidade do ganhador do prêmio que não for 

resgatado no prazo de 30 dias será publicado, na internet, em site da instituição 

responsável pela exploração lotérica, pelo prazo de um ano, vedada a identificação 

nominal dos ganhadores, do valor do prêmio e dos concursos a que se referem. 

Parágrafo único. Os prêmios que não forem resgatados no prazo de 

um ano serão revertidos para o monte do prêmio do primeiro concurso seguinte ao 

implemento desse prazo. 

Art. 5º O parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:“ 

“Art. 9º........................................................................................................ 

Parágrafo único. ....................................................................................... 
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XIII – as pessoas jurídicas que realizem aposta e pagamento de prêmios de 
loteria de concurso de prognóstico de qualquer natureza.”(NR) 

Art. 6º Esta lei entra em vigor 180 dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O crime de lavagem de dinheiro caracteriza-se por um conjunto de 

operações comerciais ou financeiras que buscam a incorporação na economia de 

cada país, de modo transitório ou permanente, de recursos, bens e valores de 

origem ilícita e que se desenvolvem por meio de um processo dinâmico que envolve, 

teoricamente, três fases independentes que, com freqüência, ocorrem 

simultaneamente1: 

 
“Para disfarçar os lucros ilícitos sem comprometer os envolvidos, a lavagem 
de dinheiro realiza-se por meio de um processo dinâmico que requer: 
primeiro, o distanciamento dos fundos de sua origem, evitando uma 
associação direta deles com o crime; segundo, o disfarce de suas várias 
movimentações para dificultar o rastreamento desses recursos; e terceiro, a 
disponibilização do dinheiro novamente para os criminosos depois de ter sido 
suficientemente movimentado no ciclo de lavagem e poder ser considerado 
"limpo". 
Os mecanismos mais utilizados no processo de lavagem de dinheiro 
envolvem teoricamente essas três etapas independentes que, com 
freqüência, ocorrem simultaneamente. 
1. Colocação – a primeira etapa do processo é a colocação do dinheiro no 
sistema econômico. Objetivando ocultar sua origem, o criminoso procura 
movimentar o dinheiro em países com regras mais permissivas e naqueles 
que possuem um sistema financeiro liberal. A colocação se efetua por meio 
de depósitos, compra de instrumentos negociáveis ou compra de bens. Para 
dificultar a identificação da procedência do dinheiro, os criminosos aplicam 
técnicas sofisticadas e cada vez mais dinâmicas, tais como o fracionamento 
dos valores que transitam pelo sistema financeiro e a utilização de 
estabelecimentos comerciais que usualmente trabalham com dinheiro em 
espécie. 
2. Ocultação – a segunda etapa do processo consiste em dificultar o 
rastreamento contábil dos recursos ilícitos. O objetivo é quebrar a cadeia de 
evidências ante a possibilidade da realização de investigações sobre a origem 
do dinheiro. Os criminosos buscam movimentá-lo de forma eletrônica, 
transferindo os ativos para contas anônimas – preferencialmente, em países 
amparados por lei de sigilo bancário – ou realizando depósitos em contas 
"fantasmas". 

                                                           
1
 https://www.coaf.fazenda.gov.br/conteudo/sobre-lavagem-de-dinheiro-1 

https://www.coaf.fazenda.gov.br/conteudo/sobre-lavagem-de-dinheiro-1/fases
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3. Integração – nesta última etapa, os ativos são incorporados formalmente 
ao sistema econômico. As organizações criminosas buscam investir em 
empreendimentos que facilitem suas atividades – podendo tais sociedades 
prestarem serviços entre si. Uma vez formada a cadeia, torna-se cada vez 
mais fácil legitimar o dinheiro ilegal.” 

Por conta disso, em 03.03.98, o Brasil, dando continuidade a 

compromissos internacionais assumidos a partir da assinatura da Convenção de 

Viena de 1988, aprovou, com base na respectiva Exposição de Motivos, a Lei de 

Lavagem de Dinheiro ou Lei nº 9.613, posteriormente alterada pela Lei nº 10.467, de 

11.06.02. Já dizia referida EM: 

“2. O Brasil ratificou, pelo Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991, a "Convenção 
contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas", que havia 
sido aprovada em Viena em 20 de dezembro de 1988. 
3. A aludida Convenção dispõe: 

 
"Art. 3

o
 Cada uma das partes adotará as medidas necessárias para 

caracterizar como delitos penais em seu direito interno, quando cometidos 
internacionalmente: 
I) a conversão ou a transferência de bens... ; 
II) a ocultação ou o encobrimento... ;" 

 
4. Desta forma, em 1988, o Brasil assumiu, nos termos da Convenção, compromisso 
de direito internacional, ratificado em 1991, de tipificar penalmente o ilícito praticado 
com bens, direitos ou valores oriundos do narcotráfico. 
5. Posteriormente, com a participação do Brasil, a XXII Assembléia-Geral da OEA, em 
Bahamas, entre 18 e 23 de maio de 1992, aprovou o "Regulamento Modelo sobre 
Delitos de Lavagem Relacionados com o Tráfico Ilícito de Drogas e Delitos Conexos", 
elaborado pela Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas - 
CICAD. 
6. Em dezembro de 1994, Vossa Excelência, convidado pelo então Presidente Itamar 
Franco, participou da "Cúpula das Américas", reunião essa integrada pelos Chefes de 
Estado e de Governo dos Países Americanos, no âmbito da OEA, realizada em 
Miami. Foi firmado, então, um Plano de Ação prevendo que: 

 
"Os Governos: 
Ratificarão a Convenção das Nações Unidas sobre o Tráfico Ilícito de 
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas de 1988 e sancionarão como 
ilícito penal a lavagem dos rendimentos gerados por todos os crimes graves." 

 
7. Finalmente, em 2 de dezembro de 1995, em Conferência Ministerial sobre a 
Lavagem de Dinheiro e Instrumento do Crime, realizada em Buenos Aires, o Brasil 
firmou Declaração de Princípios relativa ao tema, inclusive quanto à tipificação do 
delito e sobre regras processuais especiais. 
8. Portanto, o presente projeto se constitui na execução nacional de compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, a começar pela Convenção de Viena de 1988.” 

 

Embora o narcotráfico seja a fonte principal das operações de lavagem 

de dinheiro, não é a sua única vertente. Existem outros ilícitos, também de especial 

https://www.coaf.fazenda.gov.br/conteudo/sobre-lavagem-de-dinheiro-1/convencao-de-viena
https://www.coaf.fazenda.gov.br/conteudo/sobre-lavagem-de-dinheiro-1/convencao-de-viena
https://www.coaf.fazenda.gov.br/conteudo/sobre-lavagem-de-dinheiro-1/exposicao-de-motivos-da-lei-9.613
https://www.coaf.fazenda.gov.br/conteudo/sobre-lavagem-de-dinheiro-1/resolveUid/e919b086b754c3621672beab891c2170


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7716/2010 
 

 

5 

gravidade, que funcionam como círculos viciosos relativamente à lavagem de 

dinheiro e à ocultação de bens, direitos e valores.  

São eles o terrorismo, o contrabando e o tráfico de armas, munições ou 

material destinado à sua produção, a extorsão mediante seqüestro, os crimes 

praticados por organização criminosa, contra a administração pública e contra o 

sistema financeiro nacional2.  

Algumas dessas categorias típicas, pela sua própria natureza, pelas 

circunstâncias de sua execução e por caracterizarem formas evoluídas de uma 

delinqüência internacional ou por manifestarem-se no panorama das graves ofensas 

ao direito penal doméstico, compõem a vasta gama da criminalidade dos 

respeitáveis3.  

Em relação a esses tipos de autores, a lavagem de dinheiro constitui 

não apenas a etapa de reprodução dos circuitos de ilicitudes como também, e 

principalmente, um meio para conservar o status social de muitos de seus agentes4. 

Por isso é que a Lei nº 9.613, no seu capítulo IX, cuidou de estruturar o 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF. Criado no âmbito do 

Ministério da Fazenda, esse Conselho tem a incumbência de, além de aplicar penas 

administrativas, disciplinar, receber, examinar, identificar e investigar as ocorrências 

suspeitas da prática de lavagem de dinheiro, sem prejuízo da competência dos 

demais órgãos e entidades governamentais envolvidas nesse combate. Sobre isso, 

veja-se o que dizia a EM: 

“127. Como visto acima, o regime administrativo terá como ponto crucial a realização, 
pelos sujeitos obrigados, de registro e de comunicações de operações que excedam 
determinado valor, além de comunicações eventuais e periódicas de operações 
suspeitas de consubstanciarem a prática de lavagem de dinheiro. Isso, 
indubitavelmente, implicará um número elevadíssimo de informações sobre 
operações financeiras e comerciais, realizadas nos mais diversos pontos do País e no 
exterior. Para que essas informações desencontradas e isoladas sejam 
transformadas em evidências da prática do crime de lavagem de dinheiro, há a 
necessidade de que lhes seja dado um tratamento adequado, seja pelo cruzamento 
dessas informações, seja pelo trabalho de natureza estatística. Para tanto, será 
imprescindível uma estrutura administrativa especializada, familiarizada com os 
instrumentos do mercado financeiro e comercial do País e internacional, para que, de 

                                                           
2
 Idem. 

3
 Idem 

4
 Idem. 

https://www.coaf.fazenda.gov.br/conteudo/sobre-lavagem-de-dinheiro-1/resolveUid/e919b086b754c3621672beab891c2170
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posse dessas informações possa extrair evidências e provas da prática dos crimes de 
lavagem de dinheiro, sem falar que, muitas vezes, a celeridade das investigações 
será uma peça fundamental para o desbaratamento de uma empresa criminosa. 
128. Obviamente, para o bom desempenho de suas funções investigativas, o COAF 
terá que contar com, além das informações que lhe são fornecidas, outras que sejam 
necessárias para a comprovação ou não da prática de lavagem de dinheiro. Nesse 
sentido, o projeto estabelece, conforme já mencionado e nos termos do art. 10, III, 
que o COAF poderá requisitar informações dos sujeitos obrigados, desde que 
autorizado pelo Poder Judiciário. 
129. Se, ao fim e ao cabo de suas investigações, o COAF concluir pela existência de 
crimes previstos no projeto ou de fundados indícios de sua prática, ou de qualquer 
outro ilícito, deverá ele comunicar às autoridades competentes para a instauração dos 
procedimentos cabíveis (art. 15). 
130. Nos termos do § 2

o
 do art. 14, o COAF, além de seu caráter de órgão 

investigativo, terá um caráter de coordenador das atividades governamentais de 
combate à lavagem de dinheiro, devendo para tanto propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no 
combate dessa atividade delituosa.” 

 

Certo é que existem várias técnicas de lavagem de dinheiro que as 

autoridades conhecem e provavelmente outras tantas que são desconhecidas. 

Queremos inibir, com o presente projeto, a lavagem pela compra de bilhetes 

sorteados. 

No Brasil, com ou sem a ajuda de funcionários das instituições 

responsáveis por explorações lotéricas, os golpistas conseguem limpar o dinheiro 

fazendo-se ganhador de prêmios de concurso de loteria de prognóstico. Nesse caso, 

o funcionário paga o valor do bilhete para o verdadeiro ganhador, mas na hora de 

registrar o vencedor registra-o no nome do criminoso5. 

São inúmeros os casos desta natureza. Cita-se, por paradigmático, o 

caso do falecido Deputado Federal João Alves que contou para o Brasil, numa 

inesquecível entrevista coletiva, que era um homem de muita sorte. Teria ele ganho 

200 vezes na loteria. Na verdade, João Alves comprava bilhetes premiados da 

loteria, para justificar o dinheiro ilegal que recebia, ao tempo que presidiu (1993) a 

Comissão de Orçamento da União.6  

Com o projeto que ora se apresenta, a possibilidade de lavagem de 

dinheiro pela via da compra de bilhetes sorteados, ficará, senão eliminada, muito 

reduzida. De acordo com a proposta, a aposta em loteria de concurso de prognóstico 

                                                           
5
 http://empresasefinancas.hsw.uol.com.br/lavagem-de-dinheiro.htm 

6
 http://ibgf.org.br/index.php?data%5Bid_secao%5D=4&data%5Bid_materia%5D=579 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7716/2010 
 

 

7 

será realizada mediante a apresentação de documento de identidade do apostador, 

sendo que, de cada aposta constará o número de identidade do apostador. 

Aprovado o projeto, o prêmio de loteria de concurso de prognóstico 

será pago exclusivamente ao titular do documento de identidade constante da 

aposta premiada, que é intransferível, mediante a apresentação do documento nele 

referido e a colheita e conferência da respectiva assinatura, no ato do resgate. 

Além disso, a instituição responsável pela exploração lotérica 

comunicará ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, as apostas 

e premiações cujo valor esteja acima de quantia especificada pelo Conselho.  

Por isso é que a proposta acrescenta inciso (XIII) ao art. 9º da Lei nº 

9.613, de 1998, para que seja acrescentado ao rol das pessoas que devem 

dispensar especial atenção às operações que, nos termos de instruções emanadas 

das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios de lavagem, 

as pessoas jurídicas que realizem aposta e pagamento de prêmios de loteria de 

concurso de prognóstico de qualquer natureza. 

Com isso, às pessoas referidas no art. 9º da Lei nº 9.613, bem como 

aos administradores das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações 

previstas nos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, serão aplicadas, cumulativamente ou 

não, pelas autoridades competentes, as sanções de advertência, multa, inabilitação 

temporária e cassação da autorização para operação ou funcionamento. 

Isto posto, considerando que é preciso acabar com a lavagem de 

dinheiro por meio da dissimulação do ganho de prêmios de loteria de concurso de 

prognóstico, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente 

projeto. 

 

      Sala das Sessões, em 04 de agosto  de 2010. 

   

Deputado Marcelo Itagiba 
PSDB-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf), e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS PESSOAS SUJEITAS À LEI 

 

Art. 9º. Sujeitam-se às obrigações referidas nos 10 e 11 as pessoas jurídicas que 

tenham em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória, 

cumulativamente ou não:  

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 

moeda nacional ou estrangeira;  

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou 

instrumento cambial;  

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou 

administração de títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:  

I - as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros;  

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 

complementar ou de capitalização;  

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem 

como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;  

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro 

meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;  

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento comercial 

(factoring);  

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis, 

imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, mediante 

sorteio ou método assemelhado;  

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 

qualquer das atividades estadas neste artigo, ainda que de forma eventual;  

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão 

regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;  
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IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no 

Brasil como agentes, dirigentes, procuradores, comissionárias ou por qualquer forma 

representem interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 

artigo;  

X - as pessoas jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou 

compra e venda de imóveis;  

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais 

preciosos, objetos de arte e antigüidades.  

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto 

valor ou exerçam atividades que envolvam grande volume de recursos em espécie. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

CAPÍTULO VI 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º  

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 

instruções emanadas das autoridades competentes;  

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos 

e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido 

em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 

instruções por esta expedidas;  

III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as 

requisições formuladas pelo Conselho criado pelo art. 14, que se processarão em segredo de 

justiça.  

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação 

referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, 

bem como seus proprietários.  

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 

conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da 

conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.  

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado, também quando a 

pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, 

operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 

ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.  

 

Art. 10-A. O Banco Central manterá registro centralizado formando o cadastro 

geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como de seus procuradores. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções 

emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes 

previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se;  

II - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos clientes ciência de tal ato, no prazo 

de vinte e quatro horas, às autoridades competentes:  

a) todas as transações constantes do inciso II do art. 10 que ultrapassarem limite 

fixado, para esse fim, pela mesma autoridade e na forma e condições por ela estabelecidas, 

devendo ser juntada a identificação a que se refere o inciso I do mesmo artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

b) a proposta ou a realização de transação prevista no inciso I deste artigo.   

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, 

elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes 

envolvidas, valores forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 

econômico ou legal possam configurar a hipótese nele prevista.  

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 

acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.  

§ 3º As pessoas para as quais não exista órgão próprio fiscafizador ou regulador 

farão as comunicações mencionadas neste artigo ao Conselho de Controle das Atividades 

Financeiras - COAF e na forma por ele estabelecida.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos administradores das 

pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts,.10 e 11 serão 

aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa pecuniária variável de um por cento até o dobro do valor da operação, 

ou até duzentos por cento do lucro obtido ou que presumivelmente seria obtido pela 

realização da operação, ou, ainda, multa de até R$200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo 

de administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9º;  

IV - cassação da autorização para operação ou funcionamento.  

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das 

instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.  

§ 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9º, por 

negligência ou dolo:  

I - deixarem de sanar as irregularidade objeto de advertência, no prazo assinalado 

pela autoridade competente;  

II - não realizarem a identificação ou o registro previstos nos incisos I e II do art. 

10;  

III - deixarem de atender, no prazo, a requisição formulada nos termos do inciso 

III do art. 10;  

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se refere 

o art. 11.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7716/2010 
 

 

11 

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações 

graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer 

reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 

com multa.  

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica 

de infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo.  

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo 

será regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

 

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 

previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades.  

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas mencionadas no art. 

9º, para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo 

COAF, competindo-lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação das 

sanções enumeradas no art. 12.  

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de 

troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou 

dissimulação de bens, direitos e valores.  

§ 3º O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública as 

informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envolvidas em atividades suspeitas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos 

procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 

fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito.  

 

Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 

reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 

integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores 

Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, da Secretaria da Receita Federal, de órgão de inteligência do Poder Executivo, do 

Departamento de Polícia Federal, do Ministério das Relações Exteriores e da Controladoria-

Geral da União, atendendo, nesses quatro últimos casos, à indicação dos respectivos Ministros 

de Estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.683, de 28/5/2003) 

§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por 

indicação do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Das do COAF relativas às aplicações de penas administrativas caberá recurso 

ao Ministro de Estado da Fazenda.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496772&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto 

aprovado por decreto do Poder Executivo.  

 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

LEI Nº 10.467, DE 11 DE JUNHO DE 2002 
 

 Acrescenta o Capítulo II-A ao Título XI do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, e dispositivo à Lei nº 

9.613, de 3 de março de 1998, que "dispõe 

sobre os crimes de ''lavagem'' ou ocultação de 

bens, direitos e valores; a prevenção da 

utilização do Sistema Financeiro para os 

ilícitos previstos nesta Lei, cria o Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras (Coaf), e 

dá outras providências".  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei visa dar efetividade ao Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 

2000, que promulga a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 1997.  

 

Art. 2º O Título XI do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-A:  

 

"TÍTULO XI 

..................................................................................................................  

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício relacionado à 

transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da 

vantagem ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o 

ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
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Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta 

ou indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir 

em ato praticado por funcionário público estrangeiro no exercício de suas 

funções, relacionado a transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou 

insinua que a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro.  

 

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos 

penais, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce 

cargo, emprego ou função pública em entidades estatais ou em 

representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce 

cargo, emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou 

indiretamente, pelo Poder Público de país estrangeiro ou em organizações 

públicas internacionais." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 154, DE 26 DE JUNHO DE 1991 
 

Promulga a Convenção Contra o Tráfico Ilícito 

de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 

Substâncias Psicotrópicas, foi concluída em Viena, a 20 de dezembro de 1988;  

 

Considerando que a referida convenção foi aprovada pelo Congresso Nacional, 

pelo Decreto Legislativo n° 162, de 14 de junho de 1991;  

 

Considerando que a convenção ora promulgada entrou em vigor internacional em 

11 de novembro de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 

Psicotrópicas, apensa por cópia a este decreto, será executada e cumprida tão inteiramente 

como nela se contém.  
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data prevista no parágrafo 2° do artigo 29 

da Convenção.  

 

Brasília, 26 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

CONVENÇÃO CONTRA O TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DE 

SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 

 

As Partes nesta Convenção, 

 

Profundamente preocupadas com a magnitude e a crescente tendência da produção, da 

demanda e do tráfico ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, que representam 

uma grave ameaça à saúde e ao bem-estar dos seres humanos e que têm efeitos nefastos sobre 

as bases econômicas, culturais e políticas da sociedade, 

 

Profundamente preocupadas também com a sustentada e crescente expansão do tráfico ilícito 

de entorpecentes e de substâncias psicotrópricas nos diversos grupos sociais e, em particular, 

pela exploração de crianças em muitas partes do mundo, tanto na qualidade de consumidores 

como na condição de instrumentos utilizados na produção, na distribuição e no comércio 

ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, o que constitui um perigo de 

gravidade incalculável, 

 

Reconhecendo os vínculos que existem entre o tráfico ilícito e outras atividades criminosas 

organizadas, a ele relacionadas, que minam as economias lícitas e ameaçam a estabilidade, a 

segurança e a soberania dos Estados, 

 

Reconhecendo também que o tráfico ilícito é uma atividade criminosa internacional, cuja 

supressão exige atenção urgente e a mais alta prioridade, 

 

Conscientes de que o tráfico ilícito gera consideráveis rendimentos financeiros e grandes 

fortunas que permitem às organizações criminosas transnacionais invadir, contaminar e 

corromper as estruturas da administração pública, as atividades comerciais e financeiras 

lícitas e a sociedade em todos os seus níveis, 

 

Decididas a privar as pessoas dedicadas ao tráfico ilícito do produto de suas atividades 

criminosas e eliminar, assim, o principal incentivo a essa atividade, 

 

Interessadas em eliminar as causas profundas do problema do uso indevido de entorpecentes e 

de substâncias psicotrópicas, compreendendo a demanda ilícita de tais drogas e substâncias e 

os enormes ganhos derivados do tráfico ilícito, 
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Considerando que são necessárias medidas para o controle de determinadas substâncias, tais 

como precursores, produtos químicos e solventes que são utilizados na fabricação de 

entorpecentes e substâncias psicotrópicas e que, pela facilidade com que são obtidas, têm 

provocado um aumento da fabricação clandestina dessas drogas e substâncias, 

 

Decididas a melhorar a cooperação internacional para a supressão do tráfico ilícito pelo mar, 

 

Reconhecendo que a erradicação do tráfico ilícito é responsabilidade coletiva de todos os 

Estados e que, para esse fim, é necessária uma ação coordenada no nível da cooperação 

internacional, 

 

Reconhecendo a competência das Nações Unidas em matéria de fiscalização de entorpecentes 

e de substâncias psicotrópicas e desejando que os organismos internacionais interessados 

nessa fiscalização atuem dentro do quadro das Nações Unidas, 

 

Reafirmando os princípios que regem os tratados vigentes sobre a fiscalização de 

entorpecentes e de substâncias psicotrópicas e o sistema de fiscalização estabelecido por esses 

tratados, 

 

Reconhecendo a necessidade de fortalecer e complementar as medidas previstas na 

Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 de 

Modificação da Convenção Única sobre Entorpecentes, de 1961, e na Convenção sobre 

Substâncias Psicotrópicas de 1971, a fim de enfrentar a magnitude e a expansão do tráfico 

ilícito e suas graves conseqüências, 

 

Reconhecendo também a importância de fortalecer e intensificar os meios jurídicos efetivos 

para a cooperação internacional em matéria penal para suprimir as atividades criminosas 

internacionais do tráfico ilícito, 

 

Interessadas em concluir uma convenção internacional, que seja um instrumento completo, 

eficaz e operativo, especificamente dirigido contra o tráfico ilícito, levando em conta os 

diversos aspectos do problema como um todo, particularmente os que não estão previstos nos 

tratados vigentes, no âmbito dos entorpecentes e das substâncias psicotrópicas. 

 

Convêm o que segue: 

 

Artigo 1 

Definições 

 

Salvo indicação expressa em contrário, ou onde o contexto exigir outra interpretação, as 

seguintes definições se aplicarão em todo o texto desta Convenção: 

 

a) Por "apreensão preventiva" ou "apreensão" se entende a proibição temporária de transferir, 

converter, alienar ou mover bens, ou manter bens em custódia ou sob controle temporário, por 

ordem expedida por um tribunal ou por autoridade competente; 
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b) Por "arbusto de coca" se entende a planta de qualquer espécie do gênero Erythroxylon; 

 

c) Por "bens" se entendem os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou 

imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos legais que confirmam a 

propriedade ou outros direitos sobre os ativos em questão; 

 

d) Por "Comissão" se entende a Comissão de Entorpecentes do Conselho Econômico e Social 

das Nações Unidas; 

 

e) Por "confisco" se entende a privação, em caráter definitivo, de algum bem, por decisão de 

um tribunal ou de outra autoridade competente; 

 

f) Por "Conselho" se entende o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas; 

 

g) Por "Convenção de 1961" se entende a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes; 

 

h) Por "Convenção de 1961 em sua forma emendada" se entende a Convenção Única de 1961 

sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 que modifica a Convenção Única de 

1961 sobre Entorpecentes; 

 

i) Por "Convenção de 1971" se entende a Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas de 

1971; 

 

j) Por "entorpecente" se entende qualquer substância, natural ou sintética, que figura na Lista I 

ou na Lista II da Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 

1972 que modifica a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes; 

 

l) Por "entrega vigiada" se entende a técnica de deixar que remessas ilícitas ou suspeitas de 

entorpecentes, substâncias psicotrópicas, substâncias que figuram no Quadro I e no Quatro II 

anexos nesta Convenção, ou substâncias que tenham substituído as anteriormente 

mencionadas, saiam do território de um ou mais países, que o atravessem ou que nele 

ingressem, com o conhecimento e sob a supervisão de suas autoridades competentes, com o 

fim de identificar as pessoas envolvidas em praticar delitos especificados no parágrafo 1 do 

Artigo 2 desta Convenção; 

 

m) Por "Estado de trânsito" se entende o Estado, através de cujo território passam de maneira 

ilícita entorpecentes, substâncias psicotrópicas e substâncias que figuram no Quadro I e no 

Quadro II, e que não seja nem o ponto de procedência nem o ponto de destino final dessas 

substâncias; 

 

n) Por "Junta" se entende a Junta Internacional de Fiscalização de Entorpecentes, estabelecida 

pela Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 que 

modifica a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes; 
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o) Por "semente de ópio" se entende a planta da espécie papaver Somniferum L; 

 

p) Por "planta de cannabis" se entende toda planta do gênero cannabis; 

 

q) Por "produto" se entendem os bens obtidos ou derivados, direta ou indiretamente, da 

prática de delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3; 

 

r) Por "Quadro I e Quadro II" se entende a lista de substâncias que, com essa numeração, se 

anexa a esta Convenção, emendada oportunamente em conformidade com o Artigo 12; 

 

s) Por "Secretário Geral" se entende o Secretário Geral das Nações Unidas; 

 

t) Por "substâncias psicotrópicas" se entende qualquer substância, natural ou sintética, ou 

qualquer material natural, que figure nas listas I, II, III, IV da Convenção sobre Substâncias 

Psicotrópicas de 1971; 

 

u) Por "tráfico ilícito" se entendem os delitos estabelecidos de acordo com os parágrafo s 1 e 2 

do Artigo 3 desta Convenção. 

 

Artigo 2 

Alcance da Presente Convenção 

 

1. O propósito desta Convenção é promover a cooperação entre as Partes a fim de que se 

possa fazer frente, com maior eficiência, aos diversos aspectos do tráfico ilícito de 

entorpecentes e de substâncias psicotrópicas que tenham dimensão internacional. No 

cumprimento das obrigações que tenham sido contraídas em virtude desta Convenção, as 

Partes adotarão as medidas necessárias, compreendidas as de ordem legislativa e 

administrativa, de acordo com as disposições fundamentais de seus respectivos ordenamentos 

jurídicos internos. 

 

2. As Partes cumprirão suas obrigações oriundas desta Convenção de maneira a se coadunar 

com os princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos Estados e da não-

ingerência em assuntos internos de outros Estados. 

 

3. Uma Parte não terá, no território de outra Parte, nem jurisdição nem funções que tenham 

sido reservadas exclusivamente às autoridades dessa outra Parte, por seu direito interno. 

 

Artigo 3 

Delitos e Sanções 

 

1. Cada uma das Partes adotará as medidas necessárias para caracterizar como delitos penais 

em seu direito interno, quando cometidos internacionalmente: 

 

a) i) a produção, a fabricação, a extração, a preparação, a oferta para venda, a distribuição, a 

venda, a entrega em quaisquer condições, a corretagem, o envio, o envio em trânsito, o 
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transporte, a importação ou a exportação de qualquer entorpecente ou substância psicotrópica, 

contra o disposto na Convenção de 1961 em sua forma emendada, ou na Convenção de 1971; 

 

ii) o cultivo de sementes de ópio, do arbusto da coca ou da planta de cannabis, com o objetivo 

de produzir entorpecentes, contra o disposto na Convenção de 1961 em sua forma emendada; 

 

iii) a posse ou aquisição de qualquer entorpecente ou substância psicotrópica com o objetivo 

de realizar qualquer uma das atividades enumeradas no item i) acima; 

 

iv) a fabricação, o transporte ou a distribuição de equipamento, material ou das substâncias 

enumeradas no Quadro I e no Quadro II, sabendo que serão utilizados para o cultivo, a 

produção ou a fabricação ilícita de entorpecentes ou substâncias psicotrópicas; 

 

v) a organização, a gestão ou o financiamento de um dos delitos enumerados nos itens i), ii), 

iii) ou iv); 

 

b) i) a conversão ou a transferência de bens, com conhecimento de que tais bens são 

procedentes de algum ou alguns dos delitos estabelecidos no inciso a) deste parágrafo , ou da 

prática do delito ou delitos em questão, com o objetivo de ocultar ou encobrir a origem ilícita 

dos bens, ou de ajudar a qualquer pessoa que participe na prática do delito ou delitos em 

questão, para fugir das conseqüências jurídicas de seus atos; 

 

ii) a ocultação ou o encobrimento, da natureza, origem, localização, destino, movimentação 

ou propriedade verdadeira dos bens, sabendo que procedem de algum ou alguns dos delitos 

mencionados no inciso a) deste parágrafo ou de participação no delito ou delitos em questão; 

 

c) de acordo com seus princípios constitucionais e com os conceitos fundamentais de seu 

ordenamento jurídico; 

 

i) a aquisição, posse ou utilização de bens, tendo conhecimento, no momento em que os 

recebe, de que tais bens procedem de algum ou alguns delitos mencionados no inciso a) deste 

parágrafo ou de ato de participação no delito ou delitos em questão; 

 

ii) a posse de equipamentos ou materiais ou substâncias, enumeradas no Quadro I e no 

Quadro II, tendo conhecimento prévio de que são utilizados, ou serão utilizados, no cultivo, 

produção ou fabricação ilícitos de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas; 

 

iii) instigar ou induzir publicamente outrem, por qualquer meio, a cometer alguns dos delitos 

mencionados neste Artigo ou a utilizar ilicitamente entorpecentes ou substâncias 

psicotrópicas; 

 

iv) a participação em qualquer dos delitos mencionados neste Artigo, a associação e a 

confabulação para cometê-los, a tentativa de cometê-los e a assistência, a incitação, a 

facilitação ou o assessoramento para a prática do delito. 
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2. Reservados os princípios constitucionais e os conceitos fundamentais de seu ordenamento 

jurídico, cada Parte adotar as medidas necessárias para caracterizar como delito penal, de 

acordo com seu direito interno, quando configurar a posse, a aquisição ou o cultivo 

intencionais de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas para consumo pessoal, contra o 

disposto na Convenção de 1961, na Convenção de 1961 em sua forma emendada, ou na 

Convenção de 1971. 

 

3. O conhecimento, a intenção ou o propósito como elementos necessários de qualquer delito 

estabelecido no parágrafo 1 deste Artigo poderão seráinferidos das circunstâncias objetivas de 

cada caso. 

 

4. a) Cada uma das Partes disporá que, pela prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 

deste Artigo, se apliquem sanções proporcionais à gravidade dos delitos, tais como a pena de 

prisão, ou outras formas de privação de liberdade, sanções pecuniárias e o confisco. 

 

b) As Partes poderão dispor, nos casos de delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, 

que, como complemento da condenação ou da sanção penal, o delinqüente seja submetido a 

tratamento, educação, acompanhamento posterior, reabilitação ou reintegração social. 

 

c) Não obstante o disposto nos incisos anteriores, nos casos apropriados de infrações de 

caráter menor, as Partes poderão substituir a condenação ou a sanção penal pela aplicação de 

outras medidas tais como educação, reabilitação ou reintegração social, bem como, quando o 

delinqüente é toxicômano, de tratamento e de acompanhamento posterior. 

 

d) As Partes poderão, seja a título substitutivo de condenação ou de sanção penal por um 

delito estabelecido no parágrafo 2 deste Artigo, seja como complemento dessa condenação ou 

dessa sanção penal, propor medidas de tratamento, educação, acompanhamento posterior, 

reabilitação ou reintegração social do delinqüente. 

 

5. As Partes assegurarão que seus tribunais, ou outras autoridades jurisdicionais competentes 

possam levar em consideração circunstâncias efetivas que tornem especialmente grave a 

prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, tais como: 

 

a) o envolvimento, no delito, de grupo criminoso organizado do qual o delinqüente faça parte; 

 

b) o envolvimento do delinqüente em outras atividades de organizações criminosas 

internacionais; 

 

c) o envolvimento do delinqüente em outras atividades ilegais facilitadas pela prática do 

delito; 

 

d) o uso de violência ou de armas pelo delinqüente; 

 

e) o fato de o delinqüente ocupar cargo público com o qual o delito tenha conexão; 
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f) vitimar ou usar menores; 

 

g) o fato de o delito serácometido em instituição penal, educacional ou assistencial, ou em sua 

vizinhança imediata ou em outros locais aos quais crianças ou estudantes se dirijam para fins 

educacionais, esportivos ou sociais; 

 

h) condenação prévia, particularmente se por ofensas similares, seja no exterior seja no país, 

com a pena máxima permitida pelas leis internas da Parte. 

 

6. As Partes se esforçarão para assegurar que qualquer poderálegal discricionário, com base 

em seu direito interno, no que se refere ao julgamento de pessoas pelos delitos mencionados 

neste Artigo, seja exercido para dotar de eficiência m xima as medidas de detecção e 

repressão desses delitos, levando devidamente em conta a necessidade de se exercer um efeito 

dissuasivo à prática desses delitos. 

 

7. As Partes velarão para que seus tribunais ou demais autoridades competentes levem em 

conta a gravidade dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, e as circunstâncias 

especificadas no parágrafo 5 deste Artigo, ao considerar a possibilidade de conceder liberdade 

antecipada ou liberdade condicional a pessoas que tenham sido condenadas por alguns desses 

delitos. 

 

8. Cada Parte estabelecer , quando for procedente em seu direito interno, um prazo de 

prescrição prolongado dentro do qual se possa iniciar o julgamento de qualquer dos delitos 

estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo. Tal prazo será maior quando o suposto delinqüente 

houver eludido a administração da justiça. 

 

9. Cada Parte adotar medidas adequadas, conforme o previsto em seu próprio ordenamento 

jurídico, para que a pessoa que tenha sido acusada ou declarada culpada de algum dos delitos 

estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, e que se encontre no território da Parte em questão, 

compareça ao processo penal correspondente. 

 

10. Para os fins de cooperação entre as Partes, previstas nesta Convenção, em particular da 

cooperação prevista nos Artigos 5, 6, 7 e 9, os delitos estabelecidos no presente Artigo não 

serão considerados como delitos fiscais ou delitos políticos, nem como delitos politicamente 

motivados, sem prejuízo das limitações constitucionais e dos princípios fundamentais do 

direito interno das Partes. 

 

11. Nenhuma disposição do presente Artigo afetar o princípio de que a caracterização dos 

delitos a que se refere ou as exceções aleg veis com relação a estes fica reservada ao direito 

interno das Partes e que esses delitos deverão serájulgados e punidos de conformidade com 

esse direito. 

 

Artigo 4 

Jurisdição 
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1. Cada Parte: 

 

a) adotar as medidas que forem necessárias para declarar-se competente no que se refere aos 

delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3: 

 

i) quando o delito é cometido em seu território; 

 

ii) quando o delito é cometido a bordo de navio que traz seu pavilhão ou de aeronave 

matriculada de acordo com sua legislação quando o delito foi cometido; 

 

b) poderá adotar as medidas que sejam necessárias para se declarar foro competente quanto 

aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3: 

 

i) quando o delito for cometido por nacional do país ou por pessoa que tenha residência 

habitual em seu território; 

 

ii) quando o delito for cometido a bordo de nave sobre a qual a Parte tenha sido autorizada a 

tomar as medidas necessárias de acordo com o Artigo 17, uma vez que tal jurisdição 

fundamenta-se nos acordos ou ajustes referidos nos parágrafos 4 e 9 daquele Artigo; 

 

iii) quando o delito for um dos referidos no subtítulo iv, do inciso c) do parágrafo 1 do Artigo 

3 e seja cometido fora de seu território com o intuito de perpetrar nele um dos delitos 

estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3. 

 

2. Cada Parte: 

 

a) adotar também as medidas que forem necessárias para se declarar foro competente com 

respeito a delitos, estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, quando o suposto delinqüente se 

encontre em seu território e a Parte em questão não extradita à outra, baseando-se em que: 

 

i) o delito tenha sido cometido em seu território ou a bordo de um navio que traz seu pavilhão 

ou de aeronave matriculada de acordo com suas leis, no momento em que o delito é cometido; 

ou 

 

ii) o delito tenha sido cometido por nacionais do país em questão; 

 

b) poderá adotar, também, as medidas que sejam necessárias para se declarar foro competente 

com relação aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, quando o suposto 

delinqüente se encontre em seu território e a Parte em questão não o extradite à outra. 

3. Esta Convenção não exclui o exercício do foro penal, estabelecido por uma Parte, de 

acordo com seu direito interno. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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